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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.983 de 27 de novembro de 2015

Autoriza o Poder Executivo a ceder equipamentos à Associação dos Hortigranjeiros de Araxá.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo, através de sua Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, face à termo de cessão firmado entre o Município de Araxá e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – EMATER/MG, a ceder os equipamentos arrolados abaixo à Associação dos Hortigranjeiros de Araxá – ASSHOGRAN, entidade sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal n.º 3.042/1995, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.041.616/0001-02, visando o fomento à agricultura familiar no Município de Araxá, pelo prazo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
I. Barracas de Feira Livre estrutura tubular galvanizada desmontável, com cobertura em lona – quantidade 10;
II. Balanças eletrônicas com capacidade de pesagem de 15 a 20 kg – quantidade 02;
III. Jalecos – quantidade 20.

 

Parágrafo único. A cedida deverá atender as seguintes obrigações:

I. destinar os equipamentos recebidos apenas para utilização de agricultores familiares no exercício da comercialização de sua produção própria;
II. cuidar e realizar a manutenção dos equipamentos como se fossem de sua propriedade;
III. arcar com todos os ônus decorrentes da manutenção preventiva e/ou corretivas dos equipamentos cedidos;
IV. devolver os equipamentos cedidos ao término do prazo de cessão em perfeitas condições, ressalvado o desgaste natural dos mesmos.
V . Os equipamentos cedidos pela cessionária serão utilizados exclusivamente nas feiras livres realizadas pela ASSHOGRAN – Associação dos Hortifrutigranjeiros de Araxá.

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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